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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

16306.000136/2008-81

Voluntério

1401-005.527 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Cadmara/ 12 Turma Ordinéria
19 de maio de 2021

SUDAMERIS EMPREENDIMENTOQOS E SERVICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2002
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVACAO. FALTA.

Apenas o comprovante anual de rendimentos ndo é suficiente & comprovacéo
da retencdo, mormente quando a fonte pagadora ndo aparece em DIRF. Na
auséncia de documentos fiscais e contabeis que amparem a retencdo, o imposto
ndo pode compor eventual saldo negativo de IRPJ.

ESTIMATIVA. IRPJ. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Constatado que a estimativa de IRPJ, que ndo teve a sua compensada
homologada por insuficiéncia de saldo negativo de periodo anterior, esta
alocada em processo de cobranca, pode compor o saldo negativo do pertinente
periodo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditério adicional de R$151.930,29
relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2002, e homologar as compensacgdes
realizadas até o limite do crédito disponivel.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes
Alves Ruga e Andre Severo Chaves.



  16306.000136/2008-81 1401-005.527 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/05/2021 SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF Cláudio de Andrade Camerano   4.0.0 14010055272021CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2002
 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. FALTA.
 Apenas o comprovante anual de rendimentos não é suficiente à comprovação da retenção, mormente quando a fonte pagadora não aparece em DIRF. Na ausência de documentos fiscais e contábeis que amparem a retenção, o imposto não pode compor eventual saldo negativo de IRPJ.
 ESTIMATIVA. IRPJ. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 
 Constatado que a estimativa de IRPJ, que não teve a sua compensada homologada por insuficiência de saldo negativo de período anterior, está alocada em processo de cobrança, pode compor o saldo negativo do pertinente período. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório adicional de R$151.930,29 relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2002, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Andre Severo Chaves.
  Por meio do Per/Dcomp nº 07570.22629.311003.1.3.02-6949, pleiteia-se a compensação de débitos da contribuinte com crédito a título de saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2002.
No referido Per/Dcomp, o crédito original na compensação foi informado como sendo de R$ 1.290.278,85. 
Na DIPJ/2003, assim se apurou o referido saldo negativo de IRPJ:


 
Em análise do referido crédito, a unidade de origem emitiu o Despacho Decisório (fls.46 a ), do qual apontamos, a seguir, as conclusões acerca da composição do crédito.
Do IRRF


Do Imposto de Renda Mensal Pago Por Estimativa








Assim, o total comprovado a título de estimativas de 2002 seria:

No Despacho há a devida explicação da utilização do valor de R$ 20.525,13, como integrante do grupo estimativa. 
Analisado, portanto, a composição do crédito pleiteado, o saldo negativo de IRPJ do ano calendário foi acatado como sendo de R$ 1.360.152,66:



Em face do PER/DCOMP apresentar o crédito original de R$ 1.290.278,85, as compensações foram homologadas até este valor. 
Da Manifestação de Inconformidade
Após um breve relato da decisão do despacho decisório, requer:
 
Da decisão de primeira instância
Por meio do Acórdão de nº 16-67.381 proferido pela 2ª Turma da DRJ/SPO em sessão de 02 de abril de 2015, firmou-se a seguinte conclusão:
Com relação ao IRRF, nada de relevante foi apresentado aos autos visando à comprovação de sua existência bem como da tributação das respectivas receitas relacionadas.
Em relação aos PAF relacionados pela interessada temos a tecer as seguintes considerações: 1) O PAF nº 11610.007739/2003-31 foi objeto de análise por esta DRJ por meio do Acórdão nº 16-24.289, de 11/02/2010, o qual tratou do saldo negativo do ano-calendário de 2001 de IRPJ com decisão desfavorável à contribuinte; 2) Os PAF nº 11610.007740/2003-66 e 11610.007741/2003-19 encontram-se no CARF para decisão, portanto não se constituem em direito creditório líquido e certo devendo ser desconsiderados para fins de apuração de direito creditório. Os PER/DCOMP 35012.93804.031104.1.3.028597 e 38264.184112.031104.1.3.023006 não podem ser homologados em razão de os débitos estarem vinculados aos créditos dos processos ora mencionados.
Dessa forma, nada há de ser alterado na decisão administrativa ora contestada nos autos.

Do Recurso Voluntário
Transcreve todo o despacho decisório e partes da decisão recorrida, reiterando o que havia alegado anteriormente, a saber:


[...]

[...]

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
Da alegada retenção de R$ 11.094,86
Conforme explicado no despacho decisório, a contribuinte informou na DIPJ/2003, ano calendário de 2002, Ficha 12A � Cálculo do IR sobre o Lucro Real, a dedução de R$ 678.911,30 (fl.10) a título de IRRF.
A unidade de origem reconheceu a comprovação de R$ 699.436,43, conforme inclusive consta na Ficha 43 � Demonstrativo do IRRF � AC 2002, mas não considerou comprovada a retenção da ordem de R$ 11.094,86:

E concluiu porque acatou o valor acima do informado como dedução de IRRF na ficha 12A da DIPJ:
- IRRF Reconhecido no Despacho:              R$ 699.436,43
- IRRF Informado como dedução na DIPJ: (R$ 678.911,30) 
- Diferença ................................................... R$   20.525,13
Explicação da diferença:

Em manifestação de inconformidade, a contribuinte reiterou pelo aproveitamento da dedução de R$ 11.094,86, mas como não havia documentos que comprovassem a retenção, a decisão de piso manteve o decidido no despacho decisório.
E assim permaneceu, apesar de ter o órgão julgador alertado que não havia provas o suficiente para comprovar a alegada retenção.
Em sede de recurso voluntário, a recorrente não trouxe um indício de prova sequer da existência desta retenção, como por exemplo, os documentos de prestações de serviços a cargo da fonte pagadora (fl.11 � ficha 43 da DIPJ), a tributação dos rendimentos e/ou contabilização do imposto a recuperar.
E oportunidades para a sua comprovação não faltaram à Recorrente, vindo agora, em nome da verdade material, reclamar que o órgão fiscal é que deveria mobilizar seu aparato para demonstrar a certeza do crédito alegado, algo que soa absurdamente despropositado. 
Ora, está aqui se procurando verificar a certeza de um crédito que se pretende fazer parte de saldo negativo de IRPJ para fins de compensação e este crédito deve, desde a transmissão da PER/DCOMP ser líquido e certo, algo que já não se verificou desde então. Quem declara o direito (ao crédito) é quem deve fazer a prova de que ele existe e está desimpedido para fins de utilização em compensações e isto cabe à recorrente provar e não ao órgão fiscal, afinal quem preenche o PER/DCOMP?
Da mesma forma, não cabe aqui a realização de diligências para pesquisar provas de retenções de imposto, providência que já havia sido alertada desde o despacho decisório (implicitamente) e a decisão de piso (explicitamente) e a Contribuinte parece esquivar-se de sua apresentação, se é que a possui.
Da compensação de estimativa
Conforme mapeado pela unidade de origem, o saldo negativo de IRPJ de 2001, então utilizado na compensação para a compensação das estimativas contemplou as estimativas de janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto e setembro de 2002 e totalizaram a importância de R$ 636.975,54, reconhecido no despacho decisório.
Restou glosada a compensação da estimativa de IRPJ de novembro de 2002, no valor de R$ 82.056,48, por insuficiência de crédito, conforme relato no despacho decisório:

Segundo consta em extrato do processo de cobrança, apenso a este processo, a estimativa não compensada está sendo controlada para cobrança, de forma que em sendo cobrada, seu valor pode, como lembra a Recorrente, compor o saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2002. Este procedimento está contemplado já no Parecer Normativo 02 de 2018.
Reproduzo tela do processo de cobrança apenso:

Neste item, dou provimento ao recurso para reconhecer como parcela integrante do saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2002, o valor de R$ 82.056,48.
Ainda, deve-se reconhecer, também o valor de R$ 69.873,81 como crédito adicional, uma vez que foi reconhecido pela unidade de origem o valor de R$ 1.360.152,66 a título de saldo negativo, enquanto que na Per/dcomp constava R$ 1.290.278,85, como valor original, podendo-se considerar um aparente erro na confecção da declaração.
Dos demais processos citados
A Recorrente cita que os processos 11610.007739/2003-31, 11610.007740/2033-66 e 11610.007741/2003-19 teriam certa influência no resultado a ser considerado neste processo, o que não é verdade.
A compensação considerada no processo 11610.007739/2003-31 foi homologada tacitamente e os demais processos tratam-se de processos de cobrança, então apensos. 

Conclusão
É o voto, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório adicional de R$ 151.930,29 relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2002, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.

(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Relatorio

Por meio do Per/Dcomp n°® 07570.22629.311003.1.3.02-6949, pleiteia-se a

compensacao de débitos da contribuinte com crédito a titulo de saldo negativo de IRPJ do ano
calendério de 2002.

No referido Per/Dcomp, o crédito original na compensacdo foi informado como
sendo de R$ 1.290.278,85.

Na DIPJ/2003, assim se apurou o referido saldo negativo de IRPJ:

FER

Em andlise do referido crédito, a unidade de origem emitiu o Despacho Decisorio
(fls.46 a), do qual apontamos, a seguir, as conclusdes acerca da composicao do crédito.

Do IRRF

Ao consultarmos o extrato do sistema SIEF/DIRF juntado as fls. 12/14 em

conjunto com a ficha 43 da DIPJ/2003 (fl. 11), verifica-se que o interessado tem comprovadas
retengdes no valor de RS 699.436,43, conforme demonstrado abaixo:

Cadigo de Receita | RRF Item da DIPJ no qual ar’iprwa;ao no
retencéo | conslaorendimento | sistema SIEF/DIRF |
6800 3.379.998,37| 675.998,20| Linha 24 da ficha 06-A Fls. 122 14
| s
1708 2.343.822,53 23.438,23 | Linha 08 da ficha 06-A Fls. 5
| (1.5)
TOTAL ) 699.436,43 |

Sendo assim, tem-se comprovado o valor de RS 699.436,43 passivel de ser
utilizado a titulo de dedugdo de imposlo de renda retido na fonte. Conseqlienlemente, ha que
se considerar o valor de R$ 678.911,30 indicado na linha 13 da ficha 12 A.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-005.527 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16306.000136/2008-81

Do Imposto de Renda Mensal Pago Por Estimativa

MPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA

Em consulta a ficha 11 — CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA MENSAL POR
ESTIMATIVA — verifica-se que, do valor indicado a titulo de estimativa, R$ 31.61996 ¢
constituido de IRRF. Conforme ja analisado anteriormente, ¢ interessado tem comprovada a
retencio de R$ 699.436,43 a este titulo. Considerando-se que R$ 678.911,30 ja foi utilizado na
ficha 12 A, lem-se comprovado o valor de R$ 20.525,13.

Em consulta a DCTF de fls. 17/27, verifica-se que R$ 88.937,16 foi recolhido
através do DARF cerificade no sistema SIEF as fls. 15/16

O restante do valor foi compensadoe com ¢ salde credor apurado em 31,/12/2001,

Nos meses de jansiro a setembre, as compensacoes foram efetuadas sem
processo. O crédito referente ao IRPJ apurade em 2001 foi analisado no processc
11610.007739/2003-31. De acordo com a decizao prolatada naquele processo, cuja copia foi
juntada as fls. 28/34, o cradito deferido foi calculado censiderando-se as compensagdes
efetuadas sem processo. Desta maneira, tem-se confirmado o montante de RS 636.975,54
para as compensacdes sem processo, conforme demonsirado a sequir:

Contribuinte: 54.065.081/0001-37 - SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA.
Trahalho: 00102 - 2ALDO CEEDOR EXERCICIO 2002

Débitos ndio parcelados

Contrihuinte Deomp. OrderTribute P.A  Vencim Moeda Valor V.Multa Perc. Processo. Saldo
24055 031M001-57 22M2E002 2352FD] 2152002 2822002 RS 2ETPG 0L 1.610007732002002-2 oo
34065031000 1-27 280372002 2E6ITERT oA002 2EMELZ002 FS JEINS IR ) i _ll_ﬁljﬂU?TE’_'j.QU]_"i-gl ___ non
34067031,0001-27 30042002 2E62IRPT 03,2002 2040472002 ES TT35640 1I610007739/2005-3 noe
54065031 0001-27 3152002 AI62TRPT 042002 ZLA57002FS 2080015 11610007739,2002.5 1 oon
3435;‘331_..'611.?.?31-'.].71;j|:|} AZ6ATRPT T :ﬁ,a'ﬂﬂ 21N72002 R 7435207 11610007738,2003-31 040
S40650310001-37 2000842002 2362IRDT 0773002 2002/2002 BS 7863049 11610007735/2005-21 oLc
S4085031/0001-27 30,09/2002 2362 [FPT 0872002 20M972002 R 2219667 11610007739,200%.21 B ()
;4[I‘]:J’I31;‘C|U::-3:31"1’ﬂf_l'll ) AZERTRPT 0%/2002 21042002 RY EERTERSY 1161000773972003.31 o

Além dessas compensacoes sem processo foram efetuadas, nos meses de
outubro e novembro, compensagoes com o crédito de IRPJ apurado em 31/12/2001 através de
DCOMPs.

Sendo assim, é necessario gue se calcule se o crédito deferido no processo
11610.007739/2003-31 ({ls. 28/34) & suficiente para suportar estas compensagaes. Este calculo
foi feito com a utilizacdo do sistema de apoio operacional — NEO SAPO {relatorios fls. 42/45),
considerando-se as compensacdes requeridas no processo n® 11610.007739/2003-31 {il. 35),
nos processos 11610.007740/2003-66 (1. 36) e 11610.007741/2003-19 (fl. 37), aquele apensos,
e nas DCOMPS eletronicas vinculadas ao mesmo credito (fls. 38/41)

As compensacdes efetuadas com o crédito de IRPJ apurado em 31/12/2001 séo
a seguir demonstradas:

Contribuinte; 540635 021,0001-57 - SUD
Trahatho: 0020% - saldo cred
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Déblios nio parcelados

Coniribuinte  Deomp. OrderTributo P.A.  Vencim. Moeda Valor V.Multa Pere. Processo. Saldo
S4055081/0001-2F 15M572002 2310 EPT 0172003 2802,2003 B 4113051 L1S1CO0T74072005-66 noa
54 045081 MO0T-3F15M 52005 2E1RET Ca.00% 31052003 RE 105 15¢€ 50 11610 Q07 74G/2003-66 I_I_I-In-
S4 05508100157 L5NA2005 2310 IEP) 0372002 30042002 BE £3510,19 LLEL0 A0JT40/2003-50 nog
S4045081M001-37 14ME 2005 1392RPT 0402003 3 S640353 Llle_Jf-;:;‘iU-(Jn-B-fi E
540465081/0001-37 1406/2003 2362EPT 0572003 BESR0SS L1810 207740200366 _E
Seel08lmu0l _‘-'}';]. PELEI A §TRISL0 L1810 ALF 7407200346 0L
54055081m001-3 "'T".I‘.l.‘ﬁfjf- 1362EPT £524157 L1610 207740/2003-65 o]
54065081m001.37 :'L].',‘U;E- 2Z62RPT 0842003 F0U0972003 Rb 1323755 11£10 2077407200256 ogo
54 Uf."J:-Rlﬂ'IIJTZ ":-? 0371172004 2352ER] 1042002 2001172002k% 6950 T 116IC02774002002 65 74558
E4 0850810037051 170004 pE s 1172002 201272002 BR Ga05e4e 11610 0077400200354 105648

Com base neste relatério, venfica-se que o saldo deferido & suficiente para

compensar o valor de RS 83.223,80, referente a compensacac através da DCOMP n?
3501293804031 10413028597. Nac ha saldo suficiente para se compensar a estimativa apurada
em novembro/2002 (DCTF fl. 27) - DCOMP n® 3826418411203110413023006.

Assim, o total comprovado a titulo de estimativas de 2002 seria:

Sendo assim, o montante comprovade de IMPOSTO DE RENDA NMENSAL

PAGO POR ESTIMATIVA é R$ 829.661,63, conferme demonstrado abaixo:

| IRRF | 20.525,13

| {+) PAGAMENTOS i _ BB8.937,16|
' (+) COMPENSACOES SEM PROCESSOS | 636.975,54
| (+) COMPENSACOES DCOMP 83.223,80,
| (=) TOTAL (estimativa) | 829.661,63 |

No Despacho ha a devida explicacdo da utilizacdo do valor de R$ 20.525,13,

como integrante do grupo estimativa.

Analisado, portanto, a composicao do crédito pleiteado, o saldo negativo de IRPJ

do ano calendario foi acatado como sendo de R$ 1.360.152,66:

Imposto sobre o Lucro Rea

01. a aliguocta de 15% | 105.996,13 |
' 03. adicicnal 46.664,09 |
|05. PAT | 4.239,85 |
13. () IR RETIDO NA FONTE | 678.911.30
|16. (-) IR mensal page por estimativa 829.661,63
| 18. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -1.360.152,66

Em face do PER/DCOMP apresentar o crédito original de R$ 1.290.278,85, as

compensac6es foram homologadas até este valor.

Da Manifestacdo de Inconformidade

Ap06s um breve relato da deciséo do despacho decisorio, requer:
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DOS PEDIDOS -

Ante ao exposto, requeremos:

o a reforma do despacho deciséric no processo em tela, visando
nomologar a integralidade do Salde Negativo de IRPJ, ano calendério
2002, reconhecido na DIPJ 2003, uma vez que este processo, depende
de uma decisao final a ser prolatada nos PAF's 11610.007739/2003-31,
11610.007740/2003-66 € 11610.7741/2003-19;

s o reconhecimento dos Informes de Rendimentos declarados na Ficha 43
da DIPJ 2003, ano calendario 2002; e .

Da decisdo de primeira instancia

Por meio do Acérddo de n® 16-67.381 proferido pela 22 Turma da DRJ/SPO em
sessdo de 02 de abril de 2015, firmou-se a seguinte concluséo:

Com relacdo ao IRRF, nada de relevante foi apresentado aos autos visando a
comprovagdo de sua existéncia bem como da tributacdo das respectivas
receitas relacionadas.

Em relagc@o aos PAF relacionados pela interessada temos a tecer as seguintes
consideragfes: 1) O PAF n° 11610.007739/2003-31 foi objeto de analise por
esta DRJ por meio do Acérdao n° 16-24.289, de 11/02/2010, o qual tratou do
saldo negativo do ano-calendario de 2001 de IRPJ com decisdo desfavoravel a
contribuinte; 2) Os PAF n° 11610.007740/2003-66 e 11610.007741/2003-19
encontram-se no CARF para decisdo, portanto ndo se constituem em direito
creditorio liquido e certo devendo ser desconsiderados para fins de apuragéo
de direito creditorio. Os PER/DCOMP 35012.93804.031104.1.3.028597 e
38264.184112.031104.1.3.023006 ndo podem ser homologados em razdo de os
débitos estarem vinculados aos créditos dos processos ora mencionados.

Dessa forma, nada ha de ser alterado na decisdo administrativa ora contestada
nos autos.

Do Recurso Voluntéario

Transcreve todo o despacho decisério e partes da decisdo recorrida, reiterando o
que havia alegado anteriormente, a saber:
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Ainda, a suposta falta de documentos idoneos A comprovagdo de
retengdes de imposto, pretendido reaver como restituigio/compensagio informada como
indébito tributario, ou na ética fiscal, a sua insuficiéncia, eis que, a ora Recotrente se
esforgou na Manifestagdo de Inconformidade, a identificar a fonte pagadora, bem como o
valor que lhe retivera para efeito tributdrio, a rigor, justifica a conversdo de julgamento
em diligéncia, para que a unidade de origem efetue diligéncia fiscal, no minimo, para
circularizar informagdes perante a fonte pagadora, bem como diante da Recorrente,
averiguando se as informagdes disponiveis efetivamente representam informagdes da
escrituragio das interessadas, sendo para que a contribuinte seja instada a comprovar,
através de seus assentamentos contibeis, tanto a apropriagdo contdbil das receitas
correspondentes as reten¢des de imposto de renda, quanto a escrituragio em si do imposto
de renda retido na fonte em decorréncia de receitas contabilizadas e tributadas, tudo

mediante analise comparativa com dados informados em DIRF pelas respectivas fontes

pagadoras, militando também, em prol do contribuinte, a pesquisa de seus registros
contdbeis que confirmem o recebimento liquido da receita tributével, descontada de

antecipagdes na fonte quanto aos tributos incidentes.

]

Noutro giro, as estimativas de IRPJ que constituem parcelas
formadoras do Saldo Negativo de IRPJ do periodo-base 2002, compensadas nos processos
administrativos n. 11610.007739/2003-31, 11610.007740/2003-66 ¢ 11610.0007741/2003-
19, ad argumentandum tantum, ainda que supostamente nio homologadas, em decisdo
irrecorrivel em sede administrativa ou judicial, no seu respectivo contencioso tributério, ja
produziu os correlatos efeitos de confissdo de divida cuja eventual condenagio em litigio
administrativo ou judicial, serd objeto de competente cobranga executiva, o que por si sd,

valida parte do Saldo Negativo de IRPJ 2002, ora defendido.

Em apertada suma, acaso definitivamente nio homologadas, a
compensagdo das referidas estimativas de IRPJ, lograra exitosa sua extingdo, ndo por
compensagio, mas entdo por meio de pagamento, considerada a cabivel execugo tributéria
na espeécie, motivada por confissdo da divida em DCTF e PER/DCOMP.

[.]
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Em qualquer hipotese, os fatos e as provas apresentadas naqueles
processos  administrativos n.  11610.007739/2003-31, 11610.007740/2003-66 e
11610.0007741/2003-19, determinardo a sorte da homologagio das compensagdes
realizadas neste processo n. 16306.000136/2008-81, reclamando idénticos efeitos, ou

melhor, idéntica decisdo, em sintonia com inimeros precedentes, por exemplo:

“(...) TRIBUTACAO REFLEXA OU DECORRENTE. CSLL.
PIS/PASEP, COFINS. Tratando-se de langamentos decorrentes ou
reflexos, efetuados em razio dos mesmos fatos que deram origem
ao langamento principal - IRPJ, aplica-se 4queles a mesma decisdo
adotada quanto & exigéncia deste, em razdo da intima relagéo de

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntério, dele se
conhece.

Da alegada retencédo de R$ 11.094,86

Conforme explicado no despacho decisério, a contribuinte informou na
DIPJ/2003, ano calendario de 2002, Ficha 12A — Célculo do IR sobre o Lucro Real, a deducédo
de R$ 678.911,30 (fl.10) a titulo de IRRF.

A unidade de origem reconheceu a comprovacdo de R$ 699.436,43, conforme
inclusive consta na Ficha 43 — Demonstrativo do IRRF — AC 2002, mas ndo considerou
comprovada a retencdo da ordem de R$ 11.094,86:
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E concluiu porque acatou o valor acima do informado como deducéo de IRRF na
ficha 12A da DIPJ:

- IRRF Reconhecido no Despacho: R$ 699.436,43

- IRRF Informado como deducéo na DIPJ: (R$ 678.911,30)

- DIferenca ......ccccveeeveevieciece e, R$ 20.525,13
Explicagdo da diferenca:

MPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA

Em consulta a ficha 11 — CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA MENSAL POR
ESTIMATIVA — verifica-se que, do valor indicado a titulo de estimativa, R$ 31.61996 ¢
constituido de IRRF. Conforme ja analisado anteriormente, ¢ interessado tem comprovada a
retencio de R$ 699.436,43 a este titulo. Considerando-se que R$ 678.911,30 ja foi utilizado na
ficha 12 A, lem-se comprovado o valor de R$ 20.525,13.

Em manifestacdo de inconformidade, a contribuinte reiterou pelo aproveitamento
da deducéo de R$ 11.094,86, mas como ndo havia documentos que comprovassem a retencao, a
decisdo de piso manteve o decidido no despacho decisorio.

E assim permaneceu, apesar de ter o 6rgdo julgador alertado que ndo havia provas
o suficiente para comprovar a alegada retencdo.

Em sede de recurso voluntério, a recorrente ndo trouxe um indicio de prova sequer
da existéncia desta retencdo, como por exemplo, os documentos de prestacdes de servigos a
cargo da fonte pagadora (fl.11 — ficha 43 da DIPJ), a tributacdo dos rendimentos e/ou
contabilizacdo do imposto a recuperar.

E oportunidades para a sua comprovacao nao faltaram a Recorrente, vindo agora,
em nome da verdade material, reclamar que o 6rgéo fiscal é que deveria mobilizar seu aparato
para demonstrar a certeza do crédito alegado, algo que soa absurdamente despropositado.

Ora, esta aqui se procurando verificar a certeza de um crédito que se pretende
fazer parte de saldo negativo de IRPJ para fins de compensacdo e este crédito deve, desde a
transmissdo da PER/DCOMP ser liquido e certo, algo que ja ndo se verificou desde entdo. Quem
declara o direito (ao crédito) é quem deve fazer a prova de que ele existe e esta desimpedido para
fins de utilizacdo em compensac@es e isto cabe a recorrente provar e nao ao 6rgao fiscal, afinal
quem preenche o PER/DCOMP?

Da mesma forma, ndo cabe aqui a realizagdo de diligéncias para pesquisar provas
de retencdes de imposto, providéncia que ja havia sido alertada desde o despacho decisorio
(implicitamente) e a decisdo de piso (explicitamente) e a Contribuinte parece esquivar-se de sua
apresentacdo, se € que a possuli.

Da compensacdo de estimativa

Conforme mapeado pela unidade de origem, o saldo negativo de IRPJ de 2001,
entdo utilizado na compensacgdo para a compensacao das estimativas contemplou as estimativas
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de janeiro, fevereiro, marco, abril, junho, julho, agosto e setembro de 2002 e totalizaram a
importancia de R$ 636.975,54, reconhecido no despacho decisorio.

Restou glosada a compensacdo da estimativa de IRPJ de novembro de 2002, no
valor de R$ 82.056,48, por insuficiéncia de crédito, conforme relato no despacho decisorio:

Com base neste relatdrio, verifica-se que o saldo deferido é suficiente para
compensar o valor de RS 83.223,80, referente a compensacac através da DCOMP n°
350129380403110413028597. Nao ha saldo suficiente para se compensar a estimativa apurada
em novembro/2002 (DCTF fl. 27) - DCOMP n” 3826418411203110413023006.

Segundo consta em extrato do processo de cobranca, apenso a este processo, a
estimativa ndo compensada esta sendo controlada para cobranga, de forma que em sendo
cobrada, seu valor pode, como lembra a Recorrente, compor o saldo negativo de IRPJ do ano
calendario de 2002. Este procedimento esta contemplado ja no Parecer Normativo 02 de 2018.

Reproduzo tela do processo de cobranca apenso:

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO
Processo: 10880-720.183/2009-15
Interessado: CNPJ: 54.065.081/0001-37 - SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Extrato do Processo
INFORMACOES DO PROCESSO
Processo: 10880-720.183/2009-15 (Cobranga - Digital)

Situacio/providéncia: ATIVO Inicio da situagio: 19032009

Forma de cadastramento: Manual Data de cadastramento: 19/03/2009

Origem do CT: Confissfo espontinea

UA de controle: 08.180.00 SAQ PAULO

UA de lavratura: 08.180.00 SAOQ PAULO

UA de jurisdigio:  08.180.00 SAQ PAULO

UA de localizagio:  08.166.00 SAQ PAULO

Localizacio COMPROT:  0116672-7 DIV ORIENT E ANALISE TRIBUTARIA-DEINF-SP

INFORMAC OES DO INTERESSADO
CNPJ: 54.065.081/0001-37 BAIXADA - INCORPORACAO

SUDAMERIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
Endereco: R XVDENOVEMBROQ, 213 - 1 ANDAR - CENTRO - SAO PAULO - SP

CEP: 01013001
CNPJ adquirente: 90.400.888/0001-42 BANCO SANTANDER BRASIL S A

ATIVA REGULAR

CT/EVENTOS / COMPONENTE

Receita | PA/EX Periodo Expr. Valor origindrio % Veto. do Veto.da | Multa | IN77/| RepFisc.
Monet. multa Prncipal Multa mora | 98 | fins penais
. Principal / % )
Extingdes / Eventos / Saldo (Valor Referencial) multa Sitacgio do Saldo
2362 [ 09/2002 [ MENSAL [ REAL £6.969,79 317102002 [ s [N N
[Extinto - Compensacao 75.039,99
Baldo de Principal ¢/ Multa de Mora 11.929,79 Devedor - Em Julgamento Recurso (Crédito)
Tributo IRPJI
Existem componentes pendentes de compensagio
2362 | 11/2002 [ MENSAL [ REAL | 82.056,49 [ 30/122002 ] [ s [N] N
aldo de Principal ¢/ Multa de Mora | 82.056,48] [Devedor - Em Julgamento Recurso (Crédita)
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Neste item, dou provimento ao recurso para reconhecer como parcela integrante
do saldo negativo de IRPJ do ano calendéario de 2002, o valor de R$ 82.056,48.

Ainda, deve-se reconhecer, também o valor de R$ 69.873,81 como crédito
adicional, uma vez que foi reconhecido pela unidade de origem o valor de R$ 1.360.152,66 a
titulo de saldo negativo, enquanto que na Per/dcomp constava R$ 1.290.278,85, como valor
original, podendo-se considerar um aparente erro na confeccéo da declaracéo.

Dos demais processos citados

A Recorrente cita que os processos 11610.007739/2003-31, 11610.007740/2033-
66 e 11610.007741/2003-19 teriam certa influéncia no resultado a ser considerado neste
processo, o que nao é verdade.

A compensacdo considerada no processo 11610.007739/2003-31 foi homologada
tacitamente e os demais processos tratam-se de processos de cobrancga, entdo apensos.

Concluséao

E o voto, dar provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer o direito
creditorio adicional de R$ 151.930,29 relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano calendéario de
2002, e homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



